
12/07/2022

Número: 0807891-39.2021.8.15.0251 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 5ª Vara Mista de Patos 

 Última distribuição : 27/08/2021 

 Valor da causa: R$ 16.200,00 

 Assuntos: DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

KECIA MEDEIROS MOTA (EXEQUENTE) ERLI BATISTA DE SA NETO (ADVOGADO)

FERNANDA MORAIS DINIZ FELIX FREITAS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (EXECUTADO)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Patos

PROCESSO Nº   0807891-39.2021.8.15.0251

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
[DPVAT]

EXEQUENTE: KECIA MEDEIROS MOTA
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

TERMO DE ARQUIVAMENTO

 

Certifico e dou fé que, em cumprimento às determinações constantes nos presentes autos, junto o presente TERMO de
arquivamento, e ARQUIVO o presente feito, nesta data, no arquivo digital deste Tribunal de Justiça.
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